
Ano 13 - Sexta-feira, 3 de agosto de 2018 - Nº 1005 - Distribuição Gratuita



2

Sexta-feira, 3 de agosto de 2018 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

RR$ 1580,00

Eliara Alves Clemente  MTB 0057787/SP

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ATENÇÃO JOVENS DA CLASSE DE 2000

JOVENS DA CLASSE DE 2000 QUE REALIZARAM SEU ALISTAMENTO 
MILITAR ON LINE, DEVERÃO COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO 
MILITAR ATÉ 30 DE AGOSTO DE 2018,  PARA COMPROVAREM 
RESIDÊNCIA E REQUERER SEU CERTIFICADO DE DISPENSA DE IN-
CORPORAÇÃO.

Márcia Ap. Fernandes Lucke  
Secretária da JSM/045
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José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal

Renato Marcelo Mascarin
Contador CRC 1SP/166.142
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Decreto n° 5.764 de 17 de julho de 2018

Aprova o “LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL SANTA MARINA”, conforme especifica e 
dá outras providências.

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, no uso de suas prerrogativas legais, em conformi-
dade com a Lei Orgânica do Município e demais disposições aplicáveis; e,

Considerando que a empresa VILLE ROMA – Empreendimentos Ltda., com sede à Rua Professor Octaviano 
José Rodrigues, nº 341, Vila Cristovam, CEP 13.480-490, no município de Limeira/SP, deste Estado, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 00.417.149/0001-70, requereu a APROVAÇÃO DEFINITIVA do parcelamento denominado 
“LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL SANTA MARINA”, de sua propriedade, cuja gleba com 
área de 269.788,70 m² está localizada na Avenida Marginal VCL5G-3, no Município de Cordeirópolis, objeto 
da matricula nº 3.672 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis - SP;

Considerando que em 26/04/2018 foi firmado o Termo de Compromisso do parcelamento denominado “LO-
TEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL SANTA MARINA”, onde o loteador se compromete a cumprir 
as cláusulas constantes;

Considerando que a gleba esta localizada dentro do Perímetro Urbano do Município conforme Lei Comple-
mentar n° 177, de 29/12/2011 e alterações posteriores – Plano Diretor, Anexo II – Planta do Perímetro Urbano e 
de Expansão Urbana, codificado sob nº 002/2018; a competência tributária para o imóvel urbano é da Prefeitura 
Municipal, conforme dispõe o artigo 32, da Lei Federal n° 5.172/1966 c/c o caput do Artigo 6° da Lei Federal 
n° 5.868/1972;

Considerando que os projetos, memoriais descritivos e demais documentos receberam parecer favorável do 
Departamento de Obras e Planejamento, e do Serviço de Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis, por 
atender as exigências e normas e padrões das leis pertinentes a Loteamentos e da Autarquia;

Considerando que a proprietária do Loteamento não se opõe à transferência ao Município de Cordeirópolis, 
de todas as áreas públicas constantes do Projeto Urbanístico do loteamento em questão, sendo elas: Sistema 
Viário – 52.703,02 m²; Área Institucional – 3.886,72 m², e Espaço livre de Uso Público: Área Verde / APP – 
65.727,24 m², desde a data do registro do loteamento, de acordo com o Artigo 22 da Lei Federal 6766/1979 e 
respectivas alterações, 

Considerando que a proprietária do Loteamento se compromete a transferir, de acordo com o Artigo 1º, pará-
grafo 8º da Lei Municipal nº 3.059/2017, como “Lotes de Bem Dominial”, através de doação, sem quaisquer 
encargos para o Município, e antes do recebimento total do loteamento pela Prefeitura, os seguintes lotes:

Lote 01 da Quadra J, com área de 639,73 m²;
Lote 02 da Quadra J, com área de 635,60 m²;
Lote 03 da Quadra J, com área de 716,48 m²;
Lote 04 da Quadra J, com área de 438,43 m²;
Lote 05 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 06 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 07 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 08 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 09 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 10 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 11 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 12 da Quadra J, com área de 490,18 m²;
Lote 13 da Quadra J, com área de 859,75 m²;
Lote 14 da Quadra J, com área de 630,64 m²;
Lote 15 da Quadra J, com área de 836,91 m²;
Lote 01 da Quadra K, com área de 1.300,16 m².

Considerando que a proprietária do Loteamento se compromete a transferir, de acordo com o Artigo 13º, pará-
grafo 1º da Lei Municipal nº 2.780/2011, como “Bem de Uso Comum do Povo”, através de doação, sem quais-
quer encargos para o Município, e antes do recebimento total do loteamento pela Prefeitura , os seguintes lotes:

Lote 02 da Quadra E, com área de 250,21 m²;
Lote 03 da Quadra E, com área de 250,21 m²;
Lote 04 da Quadra E, com área de 250,21 m²;
Lote 05 da Quadra E, com área de 252,29 m².

Considerando que o proprietário se compromete a executar à própria custa no prazo máximo de 2 (dois) anos 
as obras de infraestrutura especificadas no item II, Artigo 47, Lei Municipal n° 2.780, de 29 de dezembro de 
2011, cujo valor das obras foram aceitas pela Prefeitura como sendo de R$ 7.085.910,76 conforme Orçamento 
e Cronograma anexados ao Processo nº 1.056/2018 e ao aplicar 20% a mais previsto em lei para garantia de 
imóvel, temos o valor caucionado = R$ 7.085.910,76 x 1,20 = R$ 8.503.092,91 portanto, a gleba (imóvel) a ser 
caucionada deverá valer no mínimo R$ 8.503.092,91 (oito milhões, quinhentos e três mil, noventa e dois reais 
e noventa e um centavos;

Considerando que a Ville Roma, no Processo nº 1.584/2018, ofereceu o imóvel denominado “Gleba D1” (Re-
manescente), situada na Fazenda Santa Marina, matrícula nº 3.736 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordei-
rópolis, com área de 110,1363 hectares, avaliado pelo Engº Alexandre Rogério Gaino CREASP 5060435411-D 
– prestador de serviços na área de engenharia, onde o mesmo apresentou o Laudo de Avaliação – Para fins de 
Garantia Hipotecária, de junho/2018, e cujo profissional conclui que o valor das terras da gleba ofertada como 
garantia vale R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais);

Considerando que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis possui Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços 

Públicos da Municipalidade – Portaria nº 10.733 de 02/01/2018, composta pelos servidores: Valmir Sanches 
(Presidente), Gumercindo Ferraz da Silva Filho (Membro) e Osmar dos Santos (Membro) e que a mesma 
referendou o laudo do Engº Gaino, onde em 10/07/2018 concordou com o valor do laudo e apresentou Laudo 
próprio da Comissão, no valor de R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais), parte do Processo nº 
1.584/2018;

Considerando que se compararmos o valor da Infra com 20% a mais - R$ 8.503.092,91, pois trata-se de ga-
rantia de imóvel, temos uma folga a mais em torno de 27% em relação ao valor do imóvel - R$ 10.800.000,00, 
portanto, a favor do Município de Cordeirópolis;

Considerando que nos termos de consulta à titular do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeiró-
polis, foi informado que quando do REGISTRO do Loteamento Industrial e Comercial Santa Marina, pela Ville 
Roma Empreendimentos Ltda., será exigido da mesma concomitantemente escritura de caução da gleba ofere-
cida, isto é a da Matrícula nº 3.736 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, portanto, a 
garantia das obras infraestruturais;

Considerando que a Lei Municipal n° 2.780, de 29 de dezembro de 2011 que dispõe sobre a regulamentação 
do Parcelamento do Solo e as Urbanizações Especiais para fins urbanos (com posteriores alterações), e que, por 
força do seu artigo 48, compete ao Prefeito Municipal, por Decreto, aprovar o Loteamento; e

Considerando finalmente, que os documentos juntados nos Processos Administrativos nº 1.056/2018, de 
19/04/2018 e nº 1.584/2018, de 25/06/2018, preenchem os requisitos exigidos pela legislação municipal,

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aprovado o parcelamento denominado “LOTEAMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL SAN-
TA MARINA”, localizado em área urbana do município, na Avenida VCL5G-3, em Cordeirópolis SP, com 
269.788,70 m² (duzentos e sessenta e nove mil, setecentos e oitenta e oito vírgula setenta metros quadrados), de 
propriedade de VILLE ROMA – Empreendimentos Ltda., matriculada junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
e Anexos de Cordeirópolis sob o nº 3.672, nos termos do Processo Administrativo correlato nº 1.056/2018, de 
19 de abril de 2018, da Lei Federal nº 6.766/1979; e, da referida Legislação Municipal de Cordeirópolis sobre 
Loteamentos Urbanos.

§ 1° – O loteamento será de característica industrial e comercial, sendo vedada a construção residencial e autori-
zadas as atividades constantes na Lei Complementar nº 178/2011, que trata do Zoneamento de Uso e Ocupação 
do Solo e alterações posteriores.

§ 2° – As construções a serem executadas no loteamento ora aprovado, deverão respeitar a legislação municipal 
em vigor.

Art. 2º - O Loteador deverá proceder à inscrição do loteamento em questão, no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, e apresentar no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena, de cancelamento de aprovação o que 
segue:

I - Certidões das matrículas que comprovem a transferência para a Municipalidade, das Áreas Públicas, con-
forme demonstrado no Projeto Urbanístico do Parcelamento do Solo denominado “LOTEAMENTO INDUS-
TRIAL E COMERCIAL SANTA MARINA”, e na Licença Prévia de Loteamento da CETESB nº 42000009 e 
Licença de Instalação de Loteamento nº 42000013, ambas de 13/04/2018 e Processo nº 42/00715/2017.

Art. 3º - Deverão ser executadas no loteamento às expensas do proprietário, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, a partir do Alvará de Infraestrutura do Loteamento, as obras previstas o artigo 26 da Lei Municipal nº 
2.780/2011, conforme descritas abaixo:

I. terraplenagem do terreno, abertura de vias de circulação, guias e sarjetas com os respectivos rebaixos para 
acessibilidade e pavimentação asfáltica em todo sistema viário;

II. arborização e plantio de grama batatais nos espaços livres de uso público (sistemas de lazer) e arborização 
nas vias públicas do loteamento;

III. extensão da rede de energia elétrica para uso domiciliar e iluminação pública (mínima de 100 Watts, vapor 
de sódio ou similar), no padrão e no critério adotados e aprovados pela concessionária, além da delimitação dos 
lotes com marcos de concreto;

IV. galerias de águas pluviais, indicando o local de lançamento; extensão da rede de abastecimento de água 
potável, incluindo a fonte abastecedora e rede de esgoto sanitário, com local e forma de lançamento de resíduos 
ou de tratamento, além de derivações domiciliares de água e esgoto, colocação de hidrantes, tudo conforme 
diretrizes e projeto aprovado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE

V. sinalização vertical e horizontal de trânsito, inclusive com indicação das normas de acessibilidade,  composta 
de, no mínimo, placas de sentido obrigatório e “Pare” e pintura de solo de “Pare”;

VI. fornecimento e afixação das placas com as denominações de ruas e avenidas, bem como as de indicação 
de acesso ao novo parcelamento, conforme modelo e relação fornecidos pela Secretaria Municipal de Planeja-
mento e Habitação. A critério da Prefeitura poderá ser recolhido o valor correspondente ao número de placas 
e estimativa de custo de afixação, caso não haja as denominações dos logradouros públicos em tempo hábil; e,

VII. placa fixada em local indicado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação com dimensões mí-
nimas de 3 (três) m de comprimento por 2 (dois) m de altura, com texto legível, indicando: nome do loteamento; 
razão social ou nome do empreendedor com endereço completo; número do Decreto Municipal que aprova o 
empreendimento; nome do engenheiro responsável e número de registro no CREA/SP; data prevista para o tér-
mino das obras de infraestrutura; e a observação de que nenhuma edificação particular poderá ser iniciada antes 
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do recebimento definitivo do loteamento.

Art. 4º - As áreas públicas constantes do Projeto Urbanístico do loteamento, sendo elas: Sistema Viário = 
52.703,02 m²; Área Institucional = 3.886,72 m², e Espaço livre de Uso Público - Área Verde / APP = 65.727,24 
m², passarão automaticamente ao domínio deste Município, a partir da data de registro do Loteamento junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, de acordo com o Artigo 22 da Lei Federal 
6766/1979 e respectivas alterações.

I – De acordo com o Artigo 1º, parágrafo 8º da Lei Municipal nº 3.059/2017, a proprietária do Loteamento se 
compromete a transferir, como “Lotes de Bem Dominial”, através de doação, sem quaisquer encargos para o 
Município, e antes do recebimento total do loteamento pela Prefeitura , os seguintes lotes:

Lote 01 da Quadra J, com área de 639,73 m²;
Lote 02 da Quadra J, com área de 635,60 m²;
Lote 03 da Quadra J, com área de 716,48 m²;
Lote 04 da Quadra J, com área de 438,43 m²;
Lote 05 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 06 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 07 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 08 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 09 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 10 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 11 da Quadra J, com área de 360,00 m²;
Lote 12 da Quadra J, com área de 490,18 m²;
Lote 13 da Quadra J, com área de 859,75 m²;
Lote 14 da Quadra J, com área de 630,64 m²;
Lote 15 da Quadra J, com área de 836,91 m²;
Lote 01 da Quadra K, com área de 1.300,16 m².

II – De acordo com o Artigo 13º, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 2.780/2011, a proprietária do Loteamento se 
compromete a transferir, como “Bem de Uso Comum do Povo”, através de doação, sem quaisquer encargos para 
o Município, e antes do recebimento total do loteamento pela Prefeitura , os seguintes lotes:

Lote 02 da Quadra E, com área de 250,21 m²;
Lote 03 da Quadra E, com área de 250,21 m²;
Lote 04 da Quadra E, com área de 250,21 m²;
Lote 05 da Quadra E, com área de 252,29 m².

 Parágrafo único – O loteador responderá pela despesa cartorária.

Art. 5º - Como garantia de execução das obras enumeradas no artigo 27 da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de 
dezembro de 2011, com redação pela Lei Municipal nº 3.096, de 12 de junho de 2018 – o Loteador, através do 
Processo Administrativo nº 1.584/2018, ofereceu como garantia através de Escritura de Hipoteca de imóvel de-
nominado “Gleba D1” (Remanescente), matrícula nº 3.736 do Registro de Imóveis e Anexos de Cordeirópolis, 
com área de 110,1363 hectares, no valor de R$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil reais), conforme 
avaliação feita pela Comissão de Avaliação de Imóveis e Preços Públicos da Municipalidade – Portaria nº 
10.733 de 02/01/2018, que concordou com o Laudo de Avaliação – Para fins de Garantia Hipotecária, de ju-
nho/2018, efetuado pelo Engº Alexandre Rogério Gaino – CREASP 5060435411-D, prestador de serviços na 
área de engenharia, tudo nos termos do Processo nº 1.584/2018.

 Parágrafo único– A escritura de Hipoteca citada acima, após ser lavrada deverá ser encaminhada ao 
Cartório de Registro de Imóveis e juntamente com este decreto para efeito do registro deste Loteamento, com 
despesas por conta da Ville Roma.

Art. 6º - A Escritura de Hipoteca, outorgada na forma do “caput” do artigo 5º deste Decreto, só poderá ser 
liberada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, com parecer do Secretário Municipal de Obras e 
Planejamento, à medida, em que os serviços, e obras de infraestrutura forem sendo executados e aceitos pela 
Municipalidade ou ELEKTRO, conforme o caso, nos termos do artigo 29 da Lei Municipal nº 2.780, de 29 de 
dezembro de 2011.

Art. 7º - O arruamento e loteamento só serão recebidos pela Prefeitura, após execução dos serviços previstos no 
artigo 3º, e seu aceite pela municipalidade por Decreto de Recebimento Final

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROPOLIS, aos 17 de julho de 2018, 120 do Distrito e 71 do 
Município.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

Osmar da Silva Junior
Secretário Municipal de Obras e Planejamento

Registrado e arquivado na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 17 de 
julho de 2018.

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E 
TÍTULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO - EDITAL Nº 01/2018

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais em vigor, 
torna pública a HOMOLOGAÇÃO do Concurso Público nº 01/2018 para a função pública de Professor de 
Educação Básica II - História, Professor de Educação Básica II - Matemática, Professor de Educação Básica II 
- Geografia, Professor de Educação Básica II - Inglês, Professor de Educação Básica II - Ciências, Professor de 
Educação Básica II - Artes, Professor de Educação Básica II - Educação Física, Professor de Educação Básica 
I - PEB I, Professor de Educação Básica I - com especialização em Autismo e Professor de Educação Básica 
I - com especialização em Educação Especial , com publicação oficial do edital de classificação final nesta data, 
tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos aos empregos supracitados do certame em tela, após cum-
primento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do Edital de Abertura. 
O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, é expedido o presente Edital. 

Cordeirópolis, 01 de agosto de 2018. 

JOSÉ ADINAN ORTOLAN 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis/SP

SECRETARIA MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONCESSÃO DE BOLSAS DE 
ESTUDOS PARA RESIDENTES NO MUNICIPIO DE CORDEIRÓPOLIS MATRICULADOS EM 
INSTITUIÇÃO LOCALIZADA NO MUNICIPIO.

1 - DO PROGRAMA 

O programa, instituído através da Lei nº 3030 de 17 de Janeiro de 2017, tem como objetivo incentivar e viabi-
lizar a participação de estudantes residentes no município de Cordeirópolis-SP, aprovados em processo seletivo 
realizado por instituição de ensino superior, desde que não beneficiário de qualquer outra espécie de bolsa de 
estudo por meio da destinação de recursos financeiros para custeio parcial das despesas decorrentes das mensa-
lidades do ensino superior. A bolsa de estudo será de até 80% (oitenta por cento) do valor das mensalidades, com 
duração de até dois a quatro anos consecutivos para os cursos conveniados com a instituição de ensino superior.

2 - DO CANDIDATO 

2.1. Para concorrer à bolsa de estudo deverá o candidato estar matriculado em curso de instituição de ensino su-
perior localizada e em funcionamento no Município de Cordeirópolis, com os seguintes: Superior de Tecnologia 
em Gestão de Produção Industrial e Administração de Empresas, devidamente autorizada pelo sistema educa-
cional, sendo aprovado em processo seletivo da instituição, realizados nos dias 04 de agosto de 2018, dia 11 de 
agosto de 2018 e dia 18 de agosto de 2018 respectivamente, às 14h, nas Escolas Municipais de Cordeirópolis.
2.2. Ter no mínimo 01 (um) ano de domicílio ou de registro de trabalho em Cordeirópolis. 
2.3 Serão concedidas 40 (quarenta) bolsas de cada curso, sendo a classificação no vestibular dos residentes em 
Cordeirópolis a mais de 01 (um) ano ou trabalha no Município, como critério de seleção das bolsas.
2.3. Para comprovar o tempo de residência no município, o candidato deverá apresentar título de eleitor com 
domicílio eleitoral em Cordeirópolis. Para comprovar que trabalha no Município, o candidato deverá apresentar 
registro em Carteira Profissional do cargo em que ocupa em empresas alocadas no município. Caso não tenha 
esse documento comprobatório, a Secretaria de Educação poderá exigir documentos e realizar diligências ne-
cessárias para a comprovação da residência no município. 
2.4   A qualquer momento do período de concessão de bolsas poderão ser realizadas diligências, especialmente 
em caso de denúncias fundamentadas sobre a veracidade e manutenção da residência no município.

3- DO PROCESSO SELETIVO

3.1 O candidato interessado na obtenção de bolsa de estudo deverá manifestar interesse no ato de matrícula 
dos cursos, junto à Secretaria Municipal de Educação, localizada a Rua Toledo de Barros, nº 115, no Centro de 
Cordeirópolis, de segunda à sexta-feira, das 8h às 16 horas.
3.2 As inscrições para os candidatos que concorrerão às bolsas devem ser realizadas no período de 01 a 17 de 
agosto de 2018 e após aprovados deverão realizar a matrícula após a publicação dos resultados dos processos 
seletivos, afixados no mural da Secretaria Municipal de Educação e no Jornal Oficial. 
3.3 Serão oferecidas 40 bolsas para cada curso sendo: (Superior de Tecnologia em Gestão de Produção Indus-
trial e Administração de Empresas – Bacharelado) no total 80 bolsas. 
3.4 O valor do repasse por bolsa será de 80% do valor da mensalidade.

4-DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA VALIDAR A INSCRIÇÃO 

4.1 O candidato deverá entregar na secretaria da faculdade a documentação exigida para concessão da bolsa 
conforme orientação no ato da matrícula. 
4.2 O candidato deve abrir conta corrente na agência do Banco Santander para receber o valor da referida bolsa. 
4.3 Mensalmente, em data a ser definida, o candidato deverá apresentar o boleto pago da mensalidade da insti-
tuição para fazer jus ao valor da bolsa do mês seguinte.

5-BENEFICIÁRIO

5.1. Os alunos beneficiados com este programa e que não obtiveram aprovação de, no mínimo, 70% das disci-
plinas cursadas, e 75% no semestre, terão suas bolsas de estudos canceladas sem prejuízos da continuidade dos 
estudos com seus recursos próprios, excetos os casos comprovados de alunos acometidos de doenças, acidentes 
involuntários ou atingidos por situações oriundas de casos fortuitos ou de força maior. 
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5.2 Os alunos que desistirem do curso sem motivação justa, deverão ressarcir os cofres públicos, com correção, 
o valor do investimento transferido para a bolsa de estudos do beneficiado. 
5.3 Os benefícios poderão ser cancelados, a qualquer tempo, a pedido do aluno, ou de ofício para os casos 
comprovados de: fraude ou outro vício qualquer utilizado para sua obtenção, mudança de endereço para outro 
município, não renovação de matrícula, desistência ou transferência para outra instituição de ensino superior. 
5.4 A Prefeitura Municipal efetuará o repasse do valor estabelecido em conta corrente do aluno, na data anterior 
ao vencimento da mensalidade escolar. 
5.5 O aluno se obriga a encaminhar mensalmente o boleto quitado da mensalidade escolar, até a data a ser defi-
nida, sob pena de interrupção do repasse até a devida regularização do débito. 
5.6 O beneficiário com bolsa de estudo deverá prestar serviço gratuito à comunidade ou atividades extracurricu-
lares, sempre que solicitado, com carga horária de 4 (quatro) horas semanais. 

Cordeirópolis, 30 de Julho de 2018.

ANGELITA MENEGHIN ORTOLAN
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Edital de Convocação 008/2018

Dispõe sobre convocação dos (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (as) no Processo Seletivo 
conforme dispõe o Edital de nº 001/2018, Lei complementar nº 101 de 04/05/2010 artigo 22,parágrafo único, 
inciso IV, conforme especifica:

José Adinan Ortolan – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais,

R e s o l v e :

I - Pelo presente ficam convocados (as), conforme discriminado abaixo, para comparecer, no período de 
06.08 a 08.08.2018, a partir das 13:00 às 18:00 h na Coordenadoria de Recursos Humanos – Secretaria da 
Administração da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, sito à Praça Francisco Orlando Stocco nº 35, 
centro em Cordeirópolis SP, os (as) candidatos (as) habilitados (as) e classificados (a)s no Concurso Processo 
Seletivo 002/2014, para manifestar anuência sobre a admissão e demais providências cabíveis.

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

DIANA BRASSOLOTO DANESIN Professor de Educação Básica – PEB I com 
especialização em autismo 1º Lugar

GISELE SIMÕES Professor de Educação Básica – PEB I com 
especialização em autismo 2º Lugar

CARLA REGINA BLECHA Professor de Educação Básica – PEB I com 
especialização em autismo 3º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

ANDRE LUIZ CASTELAR Professor de Educação Básica PEB II - Ma-
temática 1º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

RAUL SARDINHA NETTO Professor de Educação Básica PEB II – Ge-
ografia 1º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS Professor de Educação Básica PEB II - His-
tória 1º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

LUCIANA BORIA BOZZA Professor de Educação Básica PEB I – com 
especialização em Educação Especial 1º Lugar

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

ADRIANA ZAVATA NOGUEIRA Professor de Educação Básica PEB I 1º Lugar

MARIA LUCIA GAGLIARDI DURANTE Professor de Educação Básica PEB I 2º Lugar

SANDRA GEISE BORTOLATO Professor de Educação Básica PEB I 3º Lugar

MARCIA MARIA BROETTO Professor de Educação Básica PEB I 4º Lugar

II – Se o (a) candidato (a) se achar impossibilitado (a) de comparecer, poderá fazer-se representar por seu pro-
curador (a) devidamente credenciado (a). 
III - O não comparecimento do (a) candidato (a) convocado (a) implicará na perda dos direitos decorrentes da 
habilitação no concurso público em apreço, para efeito de ingresso.
IV - Independentemente de publicação em jornal, a presente convocação está sendo feita diretamente ao inte-
ressado (a).

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 03 de agosto de 2018.

José Adinan Ortolan
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Publicado e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 03 de agosto de 2018. 

Marco Antonio Nascimento
Secretario Municipal de Administração

RETIFICAÇÃO

No Jornal Oficial do Município de Cordeirópolis de 1º de agosto de 2018 – Edição nº 1004 – pagina 6.

LEIA-SE como CONSTA e não como CONSTOU

NOME EMPREGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO

ROGENILZA APARECIDA FILIE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 27º LUGAR

Marco Antonio Nascimento
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DE CONTRATOS

Contrato nº. 075/2018
Data: 25.07.2018
Objeto: Locação de um stand na feira “Limeira Patchwork 2018”, que ocorrerá nos dias 13, 14, e 15 de setembro 
de 2018 das 12h ás 19h, estande nº 85, de 12 Mts².
Valor Global: R$3.000,00
Locadora: D.A Produções e Eventos Me 
Licitação: inexigível, de acordo com o art. 25, da Lei Federal nº. 8.666/93
Prazo de Vigência: 13.09.2018 a 15.09.2018
Processo Administrativo nº. 1683/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº022/2018 ao Contrato nº. 019/2015
Data: 06.07.2018
Licitação: Convite nº001/2015
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de equipamentos de informática e manutenção de rede e servidores.
Contratada: Diego Marin 35857918839
Vigência da Prorrogação: 12 (doze) Meses contados a partir de 15.07.2018
Processo Mãe nº. 009/2015

Termo de Prorrogação de Prazo e Aditamento de Valor e nº023/2018 ao Contrato nº. 012/2018 
Data: 20.07.2018
Licitação: Tomada de Preços nº 002/2017
Objeto: Reforma e Adaptação para implantação da Secretaria de Saúde do Município de Cordeirópolis.
Contratada: MG Empreiteira e Construtora Ltda Me
Prazo: 30 (trinta) dias a iniciar em 26 de julho de 2018 e a terminar em 25 de agosto de 2018.
Valor: R$45.091,61 (14,77%)
Processo Mãe nº. 1562/2017
Processo Administrativo nº. 1804/2018

Termo de Prorrogação de Prazo nº018/2018 ao Contrato nº. 038/2016 
Data: 29.06.2018
Licitação: Convite nº 016/2016 
Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços na área de cálculos trabalhistas para 
auxiliar nos processos trabalhistas que tramitam junto à Justiça do Trabalho pelo período de 06 (seis) meses.
Contratada: Bueno Real Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda Me
Prazo de Vigência: 03 (três) meses, contados a partir de 30.06.2018
Processo Mãe nº. 2569/2016

Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Divisão de Licitações - Contratos

AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO PRESENCIAL nº 34/2018 (Proc. Admin. nº 1092/2018)

A Prefeitura Municipal de Cordeirópolis torna publico aos interessados, que o pregão presencial cujo objeto é 
“REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CENTRAIS DE PABX COM INSTALAÇÃO”, marcado 
para 03/08/2018 às 09:00 horas foi SUSPENSO para adequações no edital.

Cordeirópolis, 02 de Agosto de 2018.

Michele C. Baccochina de Sousa
Diretora de Suprimentos

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA 001/2018 – AGÊNCIA DE PUBLICIDADE

PROCESSO ADM. 2710/2017
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ATO DA MESA Nº 05, DE 18 DE JULHO DE 2018

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DE DOTAÇÃO DENTRO DO MESMO ÓRGÃO OR-
ÇAMENTÁRIO E CATEGORIA ECONÔMICA, CONFORME ESPECIFICA.  

A Mesa da Câmara Municipal de Cordeirópolis considerando a autorização contida no inciso VI do artigo 167 
da Constituição Federal e na Lei Municipal nº 3056, de 03 de julho de 2017, resolve:

Art. 1º - Fica transferido recurso de uma dotação para outra, sempre dentro do mesmo órgão e categoria econô-
mica, no valor de R$ 207.000,00 (Duzentos e sete mil reais), na forma descrita abaixo, a fim de suprir a seguinte 
dotação orçamentária:

Art.  2º - A transferência de que trata o artigo 1/] será coberta, nos termos do inciso III do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4320/64, por anulação parcial das seguintes dotações, conforme programação abaixo:

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º  Registre-se, Publique-se, Afixe-se e Cumpra-se.

Cordeirópolis, 18 de julho de 2018.
 

Ver. Laerte Lourenço
Presidente

 Verª. Cássia de Moraes    Verª. Sandra Cristina dos Santos
 1ª Secretária     2ª Secretária

Registrado e Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis aos dezoito dias do mês de julho, do ano de dois 
mil e dezoito.

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva
Diretora Geral

A COMPAJUL, no exercício de suas atribuições, tomando por base a ratificação justificada e motivada pela 
Subcomissão técnica, julga TOTALMENTE IMPROCEDENTE o presente recurso, após análise das RAZÕES 
e CONTRARRAZÕES e pugna pela continuação do certame. A 3ª sessão pública fica marcada para o dia 21 de 
agosto de 2018 às 9:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Cordeirópolis, 02 de Agosto de 2018.

Carlos Alberto Piola Filho 
Presidente da COMPAJUL

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES

O Município de Cordeirópolis torna público aos interessados, os seguintes Pregões Presenciais:

PREGÃO PRESENCIAL nº 44/2018 
(Proc. Admin. nº 1507/2018)

“AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES”, conforme especificações contidas no 
ANEXO I – Termo de Referência.

Data da Sessão: 20/08/2018
Horário: 09:00 horas

Os editais dos pregões acima relacionados e seus anexos poderão ser obtidos no sítio eletrônico oficial da Pre-
feitura: www.cordeiropolis.sp.gov.br no ícone LICITAÇÕES.

Cordeirópolis, 02 de Agosto de 2018

Michele Cristina Baccochina de Sousa
Diretora do Departamento de Suprimentos

Aviso de abertura de licitação - PREGÃO PRESENCIAL

A Câmara Municipal de Cordeirópolis torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberta 
no Setor de Compras o Pregão Presencial sob n° 17/2018, do tipo menor preço global, que objetiva A CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE EMISSÃO E ENTREGA DE CARTÕES ELETRÔNICOS 
OU MAGNÉTICOS, DENOMINADOS CARTÕES ALIMENTAÇÃO, BEM COMO DISPONIBILIZAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS VALORES DE RECARGA OU CRÉDITOS, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO MU-
NICIPAL, observadas as especificações constantes do Termo de Referência que integra este edital como anexo 
I. Sessão de recebimento e abertura dos envelopes de propostas e documentos será no dia 16/08/2018 às 14h00, 
no Setor Administrativo da Câmara, sita a Rua Carlos Gomes n.999 - Jd. Jafet - Cordeirópolis/SP. O edital e 
seus anexos poderão ser acessados à página www.camaracordeiropolis.sp.gov.br (Portal Transparência) opção 
‘’Editais’’. Outras informações pelo telefone 19-3546-9090, com o Sr. Luiz Henrique Tavares Nicolai.

Cordeirópolis, 03 de agosto de 2018.

Laerte Lourenço
Presidente da Câmara Municipal
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